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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 149/2025
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE-RN,
NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM
BASE NO CAPÍTULO II, SEÇÃO VIII, § 1º DA LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DO MUNICÍPIO DE
MAXARANGUAPE/RN.
 
RESOLVE:
 
Art.1º Designar o Sr. ANDRE LEONI BEZERRA DE
SOUZA, CPF nº 069.xxx.xxx-94, como Autoridade de
Monitoramento da Lei de Acesso à Informação (LAI) no
âmbito do Município de Maxaranguape.
 
Art.2º A Autoridade de Monitoramento terá as seguintes
responsabilidades:
 
Monitorar o cumprimento da LAI:
Acompanhar e verificar o cumprimento das normas e
procedimentos estabelecidos pela Lei de Acesso à Informação.
 
Orientar e capacitar:
Fornecer orientação e capacitação aos servidores e
colaboradores sobre a LAI e suas implicações.
 
Promover a cultura da transparência:
Estimular e fortalecer a cultura da transparência dentro do
órgão ou entidade.
 
Receber e analisar pedidos de informação:
Gerenciar os pedidos de informação, garantindo o tratamento
adequado e o cumprimento dos prazos.
 
Elaborar relatórios:
Produzir relatórios periódicos sobre o cumprimento da LAI,
indicando os avanços e os desafios.
 
Resolver conflitos:
Mediar e buscar soluções para conflitos ou dúvidas
relacionadas à LAI.
 
Art.3º A Autoridade de Monitoramento terá os seguintes
poderes:
 
Solicitar informações:
Poderá solicitar informações aos servidores e colaboradores
para o cumprimento de suas atribuições.
 
Acessar sistemas e documentos:
Poderá ter acesso aos sistemas e documentos necessários para o
desempenho de suas funções.
 
Propor medidas:
Poderá propor medidas para aprimorar a implementação e o
cumprimento da LAI.
 
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Maxaranguape/RN, 28 de abril de 2025.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA
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